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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


À			Mensagem 75/2025.
Câmara Municipal de Vereadores
Senhor Presidente
Senhores Vereadores


Com satisfação, mais uma vez me dirijo a este Poder Legislativo com o intuito de encaminhar-lhes mais um projeto de lei. 
	O projeto de lei 75/2025 tem por finalidade propor alteração no Orçamento Municipal vigente com a adição de Crédito Adicional Suplementar.
	O Município de Arroio do Padre foi agraciado com o envio/recebimento de recursos financeiros da União no montante de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), por intermédio de uma emenda parlamentar proposta pelo Deputado Federal Daniel Trzeciak.
	Sempre é importante para o Município receber este tipo de auxílio, porque ajuda no custeio das atividades Municipais e no caso presente nas despesas vinculadas a área de prestação dos serviços de saúde. 
	Estando o dinheiro já em conta bancária do Município, para poder dispô-lo na prática a adequação do orçamento do Município precisa ser adequado conforme disposto no projeto de lei ora lhes encaminhado. 
	Certo de poder contar com o vosso apoio no sentido da aprovação de mais um projeto, despeço-me. Constam no projeto de lei as áreas de despesa onde o recurso será aplicado, para a aquisição de material de consumo.
Atenciosamente.
Arroio do Padre, 18 de março de 2025.




_____________________
Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal

Ao Sr.
Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Arroio do Padre/RS
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


PROJETO DE LEI Nº 75, DE 18 DE MARÇO DE 2025.        
Autoriza o Município de Arroio do Padre a realizar abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Municipal de 2025.

Art. 1° Fica autorizado o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a realizar abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Município para o exercício de 2025, nos seguintes programas de trabalho e respectivas categorias econômicas e conforme as quantias indicadas:

05 – Secretaria de Saúde e Desenvolvimento Social
02 – Fundo Municipal de Saúde – Rec. Vinculados
10 – Saúde
301 – Atenção Básica
0502 – Atenção à Saúde
2.505 – Programa de Atendimento Médico
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo. R$ 100.000,00 (cem mil reais)
Fonte de Recurso: 1.600.3110.4500 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

05 – Secretaria de Saúde e Desenvolvimento Social
02 – Fundo Municipal da Saúde – Rec. Vinculados
10 – Saúde
301 – Atenção Básica
0502 – Atenção à Saúde
2.506 – Manutenção do Programa Estratégia Saúde da Família
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo. R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)
Fonte de Recurso: 1.600.3110.4500 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde)

05 – Secretaria de Saúde e Desenvolvimento Social
02 – Fundo Municipal de Saúde – Rec. Vinculados
10 – Saúde
301 – Atenção Básica
0502 – Atenção à Saúde
2.507 – Manutenção do Atendimento Odontológico
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo. R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)
Fonte de Recurso: 1.600.3110.4500 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde


Valor total do Crédito Adicional Suplementar: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).


Art. 2° Servirão de cobertura para o Crédito Adicional Suplementar de que trata o art. 1° desta Lei, recursos financeiros provenientes do excesso de arrecadação verificado no exercício de 2025, na Fonte de Recurso: 1.600.3110.4500 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).



Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
  Arroio do Padre, 18 de março de 2025.
Visto técnico:

Loutar Prieb
Secretário de Administração, Planejamento, 
Finanças, Gestão e Tributos


Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal
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